
PREFEITURA DE ASSIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA

EDUCAÇÃO

wWW.ASSIS SP.GOV.BR

TERMO DE COLABORAÇÃO SME N° 05/2026

QUE ENTRE SI CELEBRAMO

MUNICÍPIO DE ASSIS EA

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL CEI VICENTINO CASA DA

CRIANÇA "DOM ANTONIO JOSÉ
DOS SANTOS".

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita

no CNPJ do MF sob on 46.179.941/0001-35, denominada ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 926, no Município de

Assis, Estado de São Paulo, neste ato representado por sua Prefeita Senhora TELMA

GONÇALVES CARNEIRO SPERA DE ANDRADE, brasileira, casada, portadora do
RG n° 6.957.658-0 - SSP/SP e do CPF n° 511.192.779-49, residente e domiciliado na

Rua Claude Monet, 145, Condomínio Renascence, nesta cidade, por intermédio da

Secretaria Municipal da Educação, representada pela Secretária, MARALICE

BAPTISTA DE FREITAS CHIAMPI, brasileira, casada, portadora do RG n°

16.268.508-7 SSP/SP e do CPF nº 075.096.228-32, residente e domiciliada na Rua

Salvino Luiz da Rosa, 189, Prq das Acácias, nesta cidade; e a CEI VICENTINO

CASA DA CRIANÇA "DOM ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS", inscrita no CNPJ sob

nº 61.532.826/0016-72, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 1700, nesta cidade de

Assis, tendo como matriz a Associação de Educação São Vicente de Paulo, inscrita

no CNPJ nº 61.532.826/0001-96, com sede na Rua Dr. Satamini, 333, Tijuca, Rio de

Janeiro/RJ, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo

por Dirigente Presidente a Senhora SELMA APARECIDA DOS SANTOS, brasileira,

solteira, pedagoga, portadora do R.G. nº 22.305.173-1 SSP/SP e do CPF n°

132.339.888-00, residente e domiciliada na Rua Dr. Satamini, 333, Tijuca, Rio de

Janeiro/RJ, neste ato representada por sua Diretora Administrativa a Sra. Maria

Aparecida Ramos RG n.º 55.011.047-1 e CPF n.° 823.457.421-68, resolvem celebrar

o presente Termo de Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n°

101, de 04 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 7847 de 02 de

dezembro de 2025 e Lei Orçamentária Anual nº 7855 de 19 de dezembro de 2025, na

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, no Decreto regulamentador nº 7.459 de 12 de

janeiro de 2018 e no Processo Administrativo SME n.º 2025.851/005 e mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Colaboração tem por objeto a disponibilização de
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Disponibilização de 160 (cento e sessenta) vagas no ensino regular a crianças de 01 a

05 anos, público alvo da Educação Infantil, atendendo das 07h às 17h00, de segunda

a sexta-feira, oferecendo vagas em período integral, de acordo com o calendário

escolar da Secretaria Municipal da Educação.

1.2- Em caso de demanda por vagas a oferta poderá ser implementada em até 25%

por meio de termo aditivo.

1.3-O atendimento será regido pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para a

Educação Infantil, garantindo um ambiente educacional que integre cuidado,

brincadeiras e educação para o desenvolvimento integral. Conforme detalhado no

Plano de Trabalho, ANEXO I, que deste fica fazendo parte integrante e indissociável.

1.4- Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela

respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da

sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e

publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais

alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à

comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará,

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas

devida pela organização da sociedade civil;

c) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao

cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou

etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração ou Termo de Fomento;

d) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

e) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em

outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,

assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as

respectivas responsabilidades;
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f) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;

g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos

respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo

encerramento;

h) divulgar pela internet os meios de representação sobre a eventual aplicação

irregular dos recursos envolvidos na parceria;

i) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de

evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular, observando os princípios fundamentais

Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração;

de

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos

estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o

poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do

art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa

bancária, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas

repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas

correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos

instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem

como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de

investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no

Termo de Colaboração ou de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou

subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a inadimplência da

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, os ônus

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua

execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua

sede, consulta ao extrato deste Termo de Colaboração, contendo, pelo menos,

objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.

이
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